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SUGESTÕES 

A Comissão dos Transportes e do Turismo insta a Comissão do Controlo Orçamental, 

competente quanto à matéria de fundo, a incorporar as seguintes sugestões na proposta de 

resolução que aprovar: 

1. Congratula-se com a conclusão do Tribunal de Contas segundo a qual as contas da 

Empresa Comum SESAR (Investigação sobre a Gestão do Tráfego Aéreo no Céu Único 

Europeu) («a Empresa») relativamente ao exercício de 2016 são, em todos os aspetos 

materialmente relevantes, legais e regulares; louva a utilidade dos elementos 

mencionados no Relatório Especial n.º 18/2017 do Tribunal de Contas sobre o Céu Único 

Europeu; 

2. Observa que 2016 foi um ano de transição para a Empresa com a conclusão e o 

encerramento da fase SESAR 1 e a intensificação da fase SESAR 2020 e que a Empresa 

apresentou o seu orçamento em duas secções distintas: (1) SESAR 1 e (2) SESAR 2020; 

constata, além disso, que a empresa SESAR 1 foi cofinanciada a cargo do programa 

RTE-T e do Sétimo Programa-Quadro de Investigação e Desenvolvimento Tecnológico 

(7.º PQ) e que a Empresa SESAR 2020 é cofinanciada ao abrigo do programa Horizonte 

2020, observando ainda que a existência de quadros regulamentares diferentes para estas 

secções orçamentais representou um desafio administrativo significativo para a Empresa 

e os seus membros; salienta que estes problemas não deveriam ser repetidos no futuro, 

para garantir a estabilidade; 

3. Verifica que o orçamento definitivo da Empresa disponível em 2016 a cargo do 7.º PQ e 

do Horizonte 2020 foi de 101,4 milhões de euros em dotações de autorização e de 162,8 

milhões de EUR em dotações de pagamento e que as taxas de execução foram de 95,7 % 

e 63,2 %, respetivamente; toma nota do facto de a baixa taxa de execução das dotações de 

pagamento se dever principalmente a atrasos na execução de estudos e de 

desenvolvimentos conduzidos pelos membros da Empresa; observa que, no final de 2016, 

no caso do programa SESAR 1, as contribuições da União acumuladas em dinheiro eram 

de 597,1 milhões de EUR, em comparação com o total das contribuições em espécie no 

valor de 476,9 milhões de euros do Eurocontrol e de 566,5 milhões de euros do setor do 

tráfego aéreo, ao passo que, no caso do programa SESAR 2020, a contribuição 

acumulada em dinheiro da União ascendia a 56,8 milhões de euros, e assinala que não 

foram validadas contribuições em espécie e em numerário dos outros membros, uma vez 

que os projetos se encontravam na sua fase inicial; 

4. Regista que a Empresa enfrentou dificuldades na adaptação das ferramentas informáticas 

do programa Horizonte 2020 às suas necessidades específicas, o que resultou em atrasos 

na execução dos pagamentos devidos a estudos e desenvolvimentos dos membros; 

lamenta que, devido a fatores externos fora do controlo da Empresa, um montante de 

14,5 milhões de euros em dotações de pagamento – relacionados com convites à 

apresentação de propostas do SESAR 2020 e atividades inicialmente orçamentadas em 

2016 – teve de ser anulado por via de um orçamento retificativo para 2016; manifesta a 

sua preocupação com a continuação do aumento das autorizações por liquidar (RAL), que 

aumentaram de 72,1 milhões de euros para 83,8 milhões de euros em 2016, e solicita que 

esta tendência seja invertida na sequência da transição para o programa SESAR 2020; 
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5. Congratula-se com o facto de todos os projetos SESAR 1 terem sido encerrados do ponto 

de vista operacional no final de 2016 e de 61 soluções, prontas para efeitos de aplicação 

industrial e implantação, constantes da primeira edição do catálogo das soluções do 

programa SESAR, terem sido entregues à comunidade aeronáutica; observa que 54 

soluções iniciadas no SESAR 1 serão desenvolvidas no SESAR 2020, o que evidencia os 

esforços envidados no sentido de assegurar uma transição efetiva entre os dois 

programas; 

6. Insta a Empresa Comum SESAR e a Comissão a avaliarem os resultados da implantação 

da solução SESAR, sobretudo do ponto de vista da garantia da interoperabilidade e dos 

próximos passos rumo à conclusão do Céu Único Europeu; tendo em conta que a fase de 

implantação já se encontra em curso, insta a Empresa Comum SESAR a iniciar o 

desenvolvimento do projeto-piloto relativo a uma nova arquitetura do espaço aéreo 

europeu que contribua substancialmente para a eficácia financeira da implantação; 

7. Congratula-se com a assinatura da renovação do acordo entre a Empresa Comum SESAR 

e o Eurocontrol em 2016, que destaca o novo papel do Eurocontrol como cofundador do 

programa SESAR e inclui uma série de compromissos no que se refere à execução do 

programa SESAR 2020; saúda igualmente o alargamento do número de membros para 

19, representando mais de 100 empresas de todo o setor, que participarão nas atividades 

de investigação industrial, validação e demonstração do programa SESAR 2020; toma 

nota da adoção da primeira edição do Documento Único de Programação da Empresa 

para o período de 2017-2019; 

8. Manifesta a sua preocupação pelo facto de, no seu procedimento aplicável aos serviços de 

contratação, a Empresa fixar um orçamento máximo para os contratos que não parece 

basear-se num processo de estimativa de custos e num sistema razoável com preços de 

mercado de referência; solicita à Empresa que crie processos adequados de estimativa de 

custos antes do lançamento dos procedimentos de contratação pública, com base num 

sistema de referência razoável, a fim de garantir a rentabilidade dos seus contratos de 

serviço plurianuais; 

9. Solicita à Empresa que crie um procedimento interno sistemático para efetuar uma nova 

avaliação da fraca viabilidade financeira constatada em relação a um coordenador de 

projeto subvencionado, incluindo medidas destinadas a atenuar e a compensar o risco 

financeiro acrescido; constata a ausência de orientações específicas para os membros e os 

seus auditores externos relativamente à declaração e certificação das contribuições em 

espécie dos membros para projetos do SESAR 2020 e convida a Empresa a desenvolver 

termos de referência e um certificado-modelo antes de receber quaisquer contribuições 

em espécie em 2018; 

10. Congratula-se com a publicação de um estudo SESAR sobre as perspetivas dos veículos 

aéreos não tripulados na Europa («SESAR European Drones Outlook Study»), em 

novembro de 2016; considera que são necessárias várias inovações, incluindo tecnologias 

relacionadas com a gestão do tráfego aéreo, para integrar os veículos aéreos não 

tripulados no espaço aéreo europeu de forma segura; regista com interesse a sua descrição 

geral do desenvolvimento do mercado europeu de veículos aéreos não tripulados até 2050 

e o enorme potencial para a Europa e a sua competitividade à escala mundial, bem como 

as ações que terão de ser levadas a cabo, nos próximos 5 a 10 anos, tendo em vista 
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explorar esse potencial, incluindo o apoio à investigação e ao desenvolvimento, em cuja 

base será criado, a nível da União, um ecossistema que englobe um quadro regulamentar 

e tecnológico, que reúna os principais intervenientes públicos e privados e resulte em 

níveis mais elevados de financiamento da União, nomeadamente ao serviço do 

desenvolvimento das pequenas e médias empresas do setor; 

11. Congratula-se com o facto de a Empresa ter continuado a aplicar uma abordagem 

multifacetada para efeitos de revisão, gestão e atenuação eficaz de riscos, e espera que a 

Empresa consagre especial atenção aos riscos operacionais significativos que identificou 

no quadro do plano diretor ATM e do SESAR 2020; congratula-se com o facto de o 

Conselho de Administração da Empresa ter adotado a estratégia de luta antifraude em 18 

de março de 2016; 

12. Constata que, no que diz respeito ao SESAR 1, foram programados 21 exercícios de 

auditoria em cinco membros selecionados, 14 dos quais foram concluídos em 2016, no 

âmbito do terceiro ciclo de auditorias em todos os 15 membros, conforme descrito na 

estratégia de auditoria ex post da Empresa; está preocupado com a taxa de erro residual 

de 6,21 % em 2016; manifesta, no entanto, satisfação com a taxa de erro cumulativa 

residual de 1,34 % do SESAR 1; 

13. Toma nota dos resultados do exercício de aferimento de 2016 relativo aos recursos 

humanos: 62 % lugares operacionais, 30 % lugares administrativos e 8 % de lugares 

neutros; 

14. Observa que a gestão do espaço aéreo europeu continua fragmentada e que o Céu Único 

Europeu ainda não foi concretizado enquanto conceito; embora o prazo para a realização 

dos objetivos do projeto SESAR tenha passado para 2035, ao invés de 2020, a data 

inicialmente prevista, reitera o papel crucial da Empresa na coordenação e na realização 

da investigação associada ao projeto SESAR, que é um projeto-pilar do Céu Único 

Europeu; 

15. Recorda a importância de corrigir a fragmentação do céu europeu, uma vez que o 

mercado único europeu ainda não beneficia totalmente das vantagens apresentadas pelo 

Céu Único Europeu; 

16. Propõe que o Parlamento dê quitação ao Diretor Executivo da Empresa pela execução do 

orçamento para o exercício de 2016. 
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